
  

AUTORIZAÇÃO DE REPAROS E TERMO DE QUITAÇÃO 

 

 

 

Data:                     Número do sinistro:  

 

Segurado:  
Terceiro:  
 
Veículo Marca/Modelo:    /   
Placa:   -  
Chassi:   
  
Valores a faturar: R$  
 
Autorizado o valor final aprovado em vistoria, líquido de franquia e glosas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O pagamento será realizado mediante transferência bancária (TED/DOC) em nome da oficina que fez os reparos, 
devendo ser preenchido os seguintes dados do emitente da nota fiscal: 
 
Nº banco:_______________   Nome do Banco:_________________________  
 
Nº agência:______________  Nº conta Corrente:_______________________ 
 
Obs.: Notas fiscais devem ser emitidas separadas Peças e Serviços, conforme orçamento aprovado.  
NF preenchidas incorretamente ou fora do prazo de validade não serão acatadas para pagamento.  
O CNPJ da C/C informada para pagamento deve ser o mesmo da Oficina/emitente da NF. 
 
 
 
 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Termo de Quitação 
Recebi o veículo acima mencionado devidamente reparado, em razão do sinistro ocorrido, dou (amos) plena, geral e 
irrevogável quitação para Seguradora, segurado e condutor do veículo segurado; sem mais nada a reclamar em juízo ou 
fora dele, ficando a Seguradora sub-rogada em todos os direitos e ações relativas ao aludido sinistro. 
 
Autorizo(amos) a Seguradora  realizar o pagamento dos reparos por ela aprovado diretamente a oficina, responsável 
pela realização e qualidade dos reparos: 
 
Data em que o veículo entrou na ofícina:       /       /       .       Data em que o veículo saiu da Ofícina:      /        /        . 
 
 
Assinatura do segurado / terceiro:________________________________________________________ 
 
Observações:  
1- É obrigatório o envio desse documento junto com as notas fiscais de faturamento para à Investprev Seguradora. A não observância desta orientação 
implicará na devolução imediata da Nota Fiscal pela seguradora, gerando atrasos no processo de pagamento; 
2- A assinatura constante desse documento deverá pertencer ao terceiro ou outros que o representem. Irregularidades verificadas nesse aspecto serão 
de responsabilidade exclusiva da oficina; 
3- A nota fiscal somente poderá ser encaminhada à Investprev Seguradora após finalização dos reparos do veículo, com determinação clara dos 
valores finais dos reparos sofridos pelo veículo. 
5- O envio e a recepção deste termo, juntamente com as notas fiscais dos reparos, somente serão devidos após a devida autorização dos reparos pela 
Seguradora. 
 

OBS.: ESTE TERMO DEVERÁ SER ENVIADO ANEXADO A NOTA FISCAL. 

Solicitação de vistorias, confirmação de pagamento ou esclarecimento de dúvidas:  
Central de atendimento: 0800-6468378 ou e-mail: atendimento.RCO@investseguradora.com.br 

 

Dados para faturamento e envio da nota fiscal: 
 
INVESTPREV SEGURADORA SA.  
CNPJ: 42.366.302/0001-28 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
Av. Carlos Gomes, 222 /1001 – 10º andar – Bairro Auxiliadora 
Cidade: Porto Alegre – RS  -  CEP: 90.480.000 

 


